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ESTADO DA PARAIBA

PREFEITURA MUNICIPAL DE ALHANDRA
GABINETE DO PREFEITO

DECRETO N° 0485/2026, ALHANDRA, EM 12 DE MAIO 2026.

Dispde sobre a criagdo do Comité
Municipal de Protecdo e Defesa Civil do
Municipio de Alhandra e da outras
providéncias.

O PREFEITO CONSTITUCIONAL DO MUNICIPIO DE Alhandra, Estado da Paraiba, no uso
das atribuigcdes que Ihe confere a Lei Organica Municipal e em conformidade com a Lei
Federal n° 12.608/2012, que institui a Politica Nacional de Prote¢cdo e Defesa Civil —
PNPDEC,

DECRETA:

Art. 1° Fica criado o Comité Municipal de Protecdo e Defesa Civil - COMPDEC, vinculado a
Secretaria de Seguranga e Protecdo Social, com a finalidade de coordenar, planejar,
articular e executar agbes preventivas, mitigadoras, preparatérias, de resposta e

recuperacao diante de situagcdes de risco, emergéncia ou desastre no ambito do Municipio
de Alhandra.

Art. 2° O Comité Municipal de Protecdo e Defesa Civil tera a seguinte estrutura de
coordenacéo:

| — o Secretario Municipal de Seguranga e Protegdo Social exercera a fungdo de
Coordenador Geral do Comité Municipal de Protecao e Defesa Civil;

Il — o Chefe da Defesa Civil Municipal exercera a funcdo de Coordenador Executivo da
Defesa Civil Municipal.

§1° Compete ao Coordenador Geral:

a) supervisionar e coordenar as agdes estratégicas da Defesa Civil Municipal;

b) convocar e presidir as reunides do Comité;

c) representar institucionalmente o Municipio perante 6rgéos estaduais e federais;

d) autorizar medidas emergenciais necessarias a protecao da populagéo.

§2° Compete ao Coordenador Executivo da Defesa Civil Municipal:

a) executar as agdes operacionais da Defesa Civil; 1
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b) coordenar equipes em situagoes de emergéncia e desastre;
c¢) elaborar relatérios técnicos e operacionais;

d) monitorar areas de risco e ocorréncias no municipio;

e) cumprir e fazer cumprir as deliberagées do Comité.

Art. 3° Compéem o Comité Municipal de Protecdo e Defesa Civil representantes dos
seguintes 6rgaos:

| — Secretaria Municipal de Seguranga e Protegcdo Social;

Il - Gabinete do Prefeito;

Il — Secretaria Municipal de Servigos Urbanos;

IV — Secretaria Municipal de Saude;

V — Secretaria de Assisténcia Social cidadania e habitagao;
VI - Secretaria Municipal de Meio Ambiente;

VIl — Secretaria Municipal de Educacéo;

VIII — Secretaria de Agricultura e Abastecimento;

IX — Guarda Civil Municipal;

X — Secretaria de Infraestrutura e Engenharia do Municipio;
Xl — Secretaria de Comunicagéo;

XlI — Secretaria de Transportes;

Xl — Superintendéncia de Transito SMTRAN;

XIV - representantes convidados dos seguintes 6rgéos e instituicdes:
a) Corpo de Bombeiros Militar da Paraiba;

b) Policia Militar da Paraiba;

c) Servigco de Atendimento Mével de Urgéncia — SAMU;

d) liderangcas comunitarias;

e) instituicdes religiosas;

f) organizagdes voluntarias e da sociedade civil.

XV — A Subprefeitura de Mata Redonda

Art. 4° Compete ao Comité Municipal de Protecéo e Defesa Civil:
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| — coordenar agdes de prevencgao, mitigacéo, preparacao, resposta e recuperagao diante de
desastres;

Il - acompanhar e monitorar areas de risco existentes no municipio;
Il - elaborar, revisar e atualizar o Plano Municipal de Contingéncia;
IV — monitorar ocorréncias climaticas, hidrolégicas, ambientais e estruturais;

V - organizar agdes emergenciais em periodos de chuvas intensas, alagamentos,
deslizamentos, incéndios, estiagens e demais eventos adversos;

VI - coordenar a abertura, manutengéo e funcionamento de abrigos temporarios;

VIl — promover campanhas educativas, simulados e treinamentos preventivos;

VIl — articular apoio técnico, operacional e financeiro junto aos 6rgéos estaduais e federais;
IX — elaborar relatérios técnicos, operacionais e estatisticos;

X — manter cadastro atualizado das areas vulneraveis e familias em situagéo de risco;

XI — promover acgdes integradas com érgaos publicos e entidades parceiras;

Xll — apoiar a decretagdo de Situacdo de Emergéncia e Estado de Calamidade Publica,
quando necessario.

Art. 5° O Comité reunir-se-a:

| — ordinariamente, a cada 03 (trés) meses;

Il — extraordinariamente, sempre que houver situacdo de alerta, emergéncia ou calamidade
publica.

Art. 6° A Secretaria de Seguranga e Protecdo Social disponibilizara suporte administrativo,
técnico e operacional necessario ao funcionamento do Comité Municipal de Protecdo e
Defesa Civil.

Art. 7° As funcdes exercidas pelos membros do Comité serdo consideradas de relevante
interesse publico e ndo serdo remuneradas.

Art. 8° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicacéo.

Gabinete do Prefeito Municipal de Alhandra, 12 de maio de 2026.
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